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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 070/2018 
Processo n.º: 230 – PE 062/2018 
Assunto: Regime Jurídico 

 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei Complementar nº 062/2018, de iniciativa do Prefeito Municipal, 
visa alterar a redação do artigo 100 e revogar o parágrafo 3º do artigo 101 da Lei 
Complementar nº 2.635/1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos do Município. 

A mensagem justificativa esclarece que os referidos dispositivos legais tratam os 
afastamentos para fins de contagem do período aquisitivo para o gozo de férias de 
maneiras distintas. O artigo 100 estabelece que o servidor licenciado por mais de seis 
meses, ainda que de maneira descontinuada, para tratamento de saúde ou por motivo 
de doença em pessoa da família não terá direito a férias; já o parágrafo 3º do artigo 101 
prevê que o período de afastamento por acidente em serviço – independentemente do 
número de dias – não será computado para fins de aquisição das férias. Destaca que a 
alteração proposta objetiva dar igualdade de tratamento às três espécies de afastamento 
no que tange ao período aquisitivo de férias. Também visa evitar distorções nas 
estatísticas relativas aos acidentes decorrentes do serviço, pois, como tais afastamentos 
tem impacto sobre a contagem do prazo para aquisição de férias, muitos servidores 
deixam de registrá-los. Isso afeta a própria política de segurança e saúde ocupacional 
dos servidores, na medida em que as estatísticas servem de balizador para as ações 
nessa área. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 
recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 17 de julho de 2018. 
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